

PARECER Nº21/2016

[bookmark: _GoBack]DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº01/2016, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMUALDO GONÇALVES TORRES, DATADO EM 04 DE MAIO DE 2016.

Esta Comissão recebeu para analisar o Projeto de Lei nº01/2016, de autoria do Vereador Gonçalves Torres, datado em 04 de maio de 2016, que “Altera Ementa, artigos e Incisos da Lei nº 313/2004, datada em 14 de setembro de 2004”.
O presente projeto foi analisado e não possui óbice legal, estando apto para emissão de parecer das Comissões e ser apreciado pelo Plenário desta Casa Legislativa.
É nosso parecer.



Sala de Comissões, 17 de maio de 2016.


______________________________________________________
Ana Beatriz Numeriano de Sá– Presidente
_______________________________________________________
Ézio Feitosa– Secretário/Relator
________________________________________________________
Romualdo Gonçalves Torres–  Membro


